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PORTARIA N° 026/97*

EXONERAR A PEDIDO.

o Prefeito Municipal de Luís Alves, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas por Lei:

Resolve:

Exonerar a pedido, a partir desta data, o Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos, SI. José Alberto Gonzaga Simão.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Luís Alves, SC, em 10 de Outubro de 1997.

Esta portaria foi devidamente registrada e publicada nesta Secretaria em data
supra.

Luiz Carlos Henning Wust
Secretário de Administração.


